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Outros

ATA DA 1ª ESCUTA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR – PNAB). 

 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze 

horas, no Terreiro Nzo Nkisi N’zazi Dandalunda Ua N’zambi Sara, localizada na Rua 

Almirantes, Nº25, Centro,  foi realizada a primeira escuta pública cultural, para  a 

Elaboração do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR – PNAB). A Coordenadora 

Municipal de Cultura Patrícia dos Santos Brito iniciou reunião desejando boas-vindas aos 

presentes convidou a RTC Jhessy Coutinho, representante da SECULT/BA (Secretaria de 

Cultura da Bahia) do território, a qual começou saudando a todas e todos as/os presentes, 

e pedindo licença aos mais velhos, mais novos e iguais, em seguida pediu para todos e 

todas  as representatividades se apresentarem, seguidamente iniciou a escuta elucidando 

a importância da população dos povos de terreiros estarem participando e garantindo 

seus direitos culturais, explicou o que é, o objetivo, como funciona, para quem é, como 

pode ser utilizado e quem pode ser contemplado com o recurso da PNAB - Política 

Nacional Aldir Blanc, explicou que o PAAR é o detalhamento do Plano de Ação 

cadastrado pelo município na Plataforma TRANSFEREGOV no momento da adesão à 

PNAB.  O Babalorixá Taata N’bellazazi (Pai Jonas Tadeu) falou da importância do 

trabalho coletivo entre os irmãos de santo, e sobre a meta M1. A1.1 se baseando no 

mapeamento cultural, algumas sugestões foram elencadas: 1. R$ 200.000,00 fatiado em 

45 contemplações; 2. R$ 200.000,00 fatiado em 50 contemplações; e 3. R$ 200.000,00 

fatiado em contemplações de 05 projetos, e as/os presentes em maioria decidiram que o 

valor de R$ 200.000,00, destinado a meta supracitada fosse alocado em edital de fomento 

onde cinco instituições de idoneidade na cidade fossem contemplados e essas colocariam 

os artistas de cada seguimento em seus projetos para participarem, assim podem ter mais 

beneficiados com a PNAB e a prestação de contas seria mais tranquila para se fazer. 

Babalorixá Tata Rya de N’Kice Luar Minanci (Pai Neto) falou que é muito importante este 

momento para os Povos de Santo, ser escutados e que agradecia imensamente a 

Diretoria de Cultura e a RTC Jhessy Coutinho.  A Milamoi (Conça Andrade), versou a 

magnitude de poder demostrar os trabalhos realizados nos terreiros como: Oficinas de 

letramento do axé, economia do axé, atabaques, exposições, gastronomia tradicional, 

artesanato, na oportunidade demostrou todo o seu apreço de está participando daquele 

momento. Mãe Mira falou que achou ótima a ideia que a Milamoi (Conça Andrade) estava 

trazendo e que para ela seria gratificante em demostrar a gastronomia do seu terreiro. Pai 

Nequinho demonstrou na sua fala o encantamento que estava vivendo em está trocando 

ideias com os Povos de Santo. Por nada mais haver para o momento, a RTC Jhessy 

Coutinho agradeceu a presença de todos e todas, dando por encerrada a primeira  escuta 

pública cultural da elaboração do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR PNAB), 

do que constou eu Patrícia dos Santos Brito secretária ah-doc, lavrei a presente ata, as 

assinaturas constam na lista de presença em anexo.  
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ATA DA 2ª ESCUTA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR – PNAB). 

 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas, 

na Sede da Diretoria Municipal de Cultura, localizada na Rua Padre Abel Gimelli, S/N, 

Bairro do Japão, foi realizada a primeira escuta pública cultural com os Artistas e 

Fazedores Culturais do município de Presidente Tancredo Neves/BA para a Elaboração 

do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR – PNAB). A Coordenadora Municipal 

de Cultura Patrícia dos Santos Brito iniciou a reunião/escuta agradecendo a presença de 

todos e todas, abordou a importância da participação dos artistas e fazedores culturais na 

escuta, em seguida convidou a Representante Territorial de  Cultura do Baixo Sul, a Sra.  

Jhessy Coutinho da SECULT/BA (Secretaria de Cultura da Bahia)  que desejando boas-

vindas e agradecendo os presentes e em seguida pediu para  que todos  se 

apresentassem e falassem qual seguimento cultural/artístico estavam represnetando. 

Logo após, explanou a importância da população neste momento de escuta e explicou o 

que é, o objetivo, como funciona, para quem é, como pode ser utilizado e quem pode ser 

contemplado com o recurso da PNAB, também apresentou o que é o Plano Anual de 

Aplicação dos Recursos - PAAR. A escritora Luzitânia declarou que é gratificante este 

momento de escuta e que está sendo descrito de uma forma clara e objetiva, na 

oportunidade parabenizou a Diretoria de Cultura e a RTC Jhessy Coutinho. Retornando a 

palavra  a senhora Jhessy Coutinho mostrou as metas que foram colocadas no Plano de 

Ação da PNAB. A artesã Eliane Oliveira versou na sua fala que este ano é um ano atípico 

e que todos os artistas e fazedores se atentassem a questão da execução e prestação de 

contas dos projetos. O cantor Gospel Jorge sugeriu que a sugestão 50 projetos era a 

melhor, pois seria mais artista e fazedores culturais contemplados. A cantora e 

compositora a senhora Keila Oliveira também defendeu a proposta do colega Jorge. O 

fotografo Clebson Santos enfatizou que os colegas perscrutassem não só o valor, mas na 

execução e prestação de contas. Voltando a fala da RTC Jhessy Coutinho, sugerio que 

fossem feito grupos de acordo com os seguimentos artísticos e culturais, para discutirem 

e apresentar sugestões sobre o que seria melhor, sobre a meta M1. A1.1 se baseando no 

mapeamento cultural, algumas sugestões foram elencadas: 1. R$ 200.000,00 fatiado em 

45 contemplações; 2. R$ 200.000,00 fatiado em 50 contemplações; e 3. R$ 200.000,00 

fatiado em contemplações de 05 projetos, o artista Carlos Silva sugeriu que 

acrescentasse mais uma sugestão a de R$ 200.000,00 fatiado em 64 contemplações, e 

as/os presentes em maioria decidiram que o valor de R$ 200.000,00, destinado a meta 

supracitada fosse alocado em edital de fomento onde cinco instituições de idoneidade na 
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cidade fossem contemplados e essas colocariam os artistas de cada seguimento em seus 

projetos para participarem, assim podem ter mais beneficiados com a PNAB e a 

prestação de contas seria mais tranquila para se fazer. Os participantes sugeriram que 

poderia ser realizada Feira Literária, Festival Musical, Exposição e Oficina entre outros. O 

coletivo INTIMUS-LGBTQIAP+, na pessoa do Sr. Leandro trouxe que esse festival 

literário, por exemplo, poderá contratar ou selecionar uma performance, peça de teatro, 

músicos. A M1 meta A1.3 – A qual que prevê a destinação de R$ 21.000,00, para usar 

como subsídio para uso em atividade-meio ou em atividades-fim visando à manutenção 

de espaços, ambientes, iniciativas artístico-culturais, grupos, companhias, orquestras e 

corpos artísticos estáveis, inclusive em seus processos de produção e pesquisa 

continuada de linguagens artísticas, nos termos do art. 5º, inciso XIII art. 7º, inciso I, 

alínea b e art. 10 e 11 da Lei 14.399/2022, ficou para ser decidida a melhor forma de 

executar numa próxima escuta que acontecerá no mês de maio. Por nada mais haver 

para o momento, a RTC Jhessy Coutinho agradeceu a presença de todos e todas e 

encerrou a primeira escuta pública cultural da elaboração do Plano Anual de Aplicação 

dos Recursos (PAAR - PNAB), do que constou eu Patrícia dos Santos Brito, secretária ah-

doc, lavrei a presente ata, as assinaturas constam na lista de presença em anexo.  
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ATA DA 3' ESCUTA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR — PNAB). 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, As dezoito horas, via 

GoogleMeet, foi realizada a terceira reunião de escuta para Elaboração do Plano Anual 

de Aplicação dos Recursos (PAAR — PNAB), esteve presente as representantes da 

Secretaria Municipal de Eventos, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer; a Sra. Patricia dos 

Santos Brito e sua suplente a Sra.. Celivan Silva dos Santos, a Sra. Jucilene de Jesus 

Santos representante da Secretaria de Educação, a Sr. Celidalva Silva dos Santos, 

representantes da Secretaria Municipal de Saúde; a Sra. Luzitânia de Jesus Silva, e sua 

Suplente a Sra. Maria das Candeias Amora representante do Coletivo Liberinas, a Sra. 

Maria da Conceição, representante do Terreiro Nzo Nkisi N'zazi Dandalunda Ua N'zambi 

Sara; a Sra. Maria da Lapa Barreto dos Santos, representante do Instituto de 

Desenvolvimento, Emprego e Ação e a Sra. Jhessy Coutinho - Representante Territorial 

de Cultura do Baixo Sul, que iniciou a reunião de escuta, desejando boas vindas aos 

presentes, convidou a todos que estavam participando da reunião para se 

apresentassem. Em seguida a Presidente do CMPC (Conselho Municipal de Política 

Cultural) Celidalva Silva dos Santos falou sobre o momento presente em que se discute e 

parabenizou a Diretoria de Cultura, a representante territorial e as/os colegas do CMPC 

por participarem e por promover este momento. Encerrando as falas de apresentação, a 

Coordenadora da Diretoria Municipal de Cultura a Sra. Patricia dos Santos Brito falou da 

importância deste momento para discussão da Elaboração do Plano Anual de Aplicação 

dos Recursos (PAAR), que irá possibilitar a divisão mais assertiva de forma a contemplar 

o maior número de artistas e fazedores de cultura possível potencializando suas 

atividades culturais. Retomando a palavra a Sra. Jhessy Coutinho, apresentou a principal 

pauta da reunião que é a Elaboração do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR), 

explanou a importância dos membros do CMPC neste momento de escuta e explicou o 

que 6, o objetivo, como funciona, para quem 6, como pode ser utilizado e quem pode ser 

contemplado com o recurso da PNAB, também elucidou o que é o Plano Anual de 

Aplicação dos Recursos - PAAR. Seguido, mostrou as metas que foram colocadas no 

Plano de Ação da PNAB, sobre a meta Ml. A1.1 que foi discutida nas suas escutas 

anteriores e que as/os presentes em maioria decidiram que o valor de R$ 200.000,00, 

destinado a meta supracitada fosse alocado em edital de fomento onde cinco instituições 

de idoneidade na cidade fossem contemplados e essas colocariam os artistas de cada 
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seguimento em seus projetos para participarem, assim podem ter mais beneficiados com 

a PNAB e a prestação de contas seria mais tranquila para se fazer. Dando continuidade a 

RTC Jhessy Coutinho continuou novamente explicando sobre o plano de ação com a 

meta A1.3 a qual que prevê a destinação para o subsidio e manutenção de espaços e 

organizações culturais com o valor de R$ 14.486,23, e o CMPC, através da Sra. Conça 

Andrade (Milámoi), Representante do Terreiro Nzo Nkisi N'zazi Dandalunda Ua N'zambi 

Sara, conhecendo as necessidades dos projetos e espaços culturais, sugeriu que três 

projetos que será de R$ 4.828,66 para cada, e todos os membros presente concordaram, 

principalmente por se tratarem espaços e atividades realizadas em comunidades 

quilombolas. A sugestão do CMPC ainda será avaliada por todos os artistas e fazedores 

de cultura numa escuta prevista para o final do mês corrente. A Sra. Jhessy Coutinho 

agradeceu a participação de todos e todas, passando a palavra para a Sra. Celidalva 

Silva presidente do CMPC, a qual agradeceu a presença de todos e todas, dando por 

encerrada a presente reunião de escuta, do que constou eu Patricia dos Santos Brito 

secretária ah-doc lavrei a presente ata, que depois de lida será assinada por todos. 

P sidente Tancredo Neves/B g 

CVÁr& e7ÍO (5102/6; 

d&,) 
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ATA DA 4ª ESCUTA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR – PNAB). 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezoito 

horas, na Sede da Diretoria Municipal de Cultura, localizada na Rua Padre Abel Gimelli, 

S/N, Bairro do Japão, foi realizada a primeira escuta pública cultural com os Artistas e 

Fazedores Culturais do município de Presidente Tancredo Neves/BA para a Elaboração 

do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR – PNAB), onde estiveram presentes: 

representante do Conselho Municipal de Políticas Culturais - a Sra. Patrícia dos Santos 

Brito e sua suplente a Sra. Celivan Silva dos Santos, a Sra. Jucilene de Jesus Santos 

representante da Secretaria de Educação, a Sr. Celidalva Silva dos Santos, 

representantes da Secretaria Municipal de Saúde; representantes do Terreiro Nzo Nkisi 

N’zazi Dandalunda Ua N’zambi Sara - Jonas Tadeu (Taata N'Bellazazi), Conça Andrade 

(Milàmoi), e a Sra. Jhessy Coutinho - Representante Territorial de Cultura do Baixo Sul. 

A reunião foi aberta pela coordenadora de cultura Sra. Patrícia dos Santos Brito que após 

agradecer a todos e todas pela presença, em seguida passou a palavra para Jhessy 

Coutinho, Representante Territorial de Cultua do Baixo Sul – SECULT/BA, para conduzir 

a partir dali. A RTC começou saudando a todas e todos as/os presentes, e pedindo 

licença aos mais velhos, mais novos e iguais, iniciou a escuta fazendo um resumo do que 

foi feito e cordado na 1ª escuta, quando foi dialogado e decidido pelo povo da cultura 

como o município vai o recurso da M1. 1 meta A1.1 –   A qual possui o valor 

de R$ 200.000,00 e prevê a destinação para o fomento cultural, através da realização de 

programas, projetos e ações visando à difusão de obras de caráter artístico e cultural; 

apoio a produções audiovisuais exposições, festivais, festas populares, feiras e 

espetáculos, onde sobre essa meta ficou decidido que fosse alocado em edital de 

fomento onde cinco instituições de idoneidade na cidade fossem contemplados e essas 

colocariam os artistas de cada seguimento em seus projetos para participarem, assim 

podem ter mais beneficiados com a PNAB e a prestação de contas seria mais tranquila 

para se fazer. Jhessy Coutinho, apresentou a principal pauta da reunião que foi a meta 

A1.3 a qual que prevê a destinação para o subsídio e manutenção de espaços e 

organizações culturais com o  valor de R$ 14.486,23, apresentou então os resultados das 

escutas feitas anteriormente com o CMPC, através da Sra. Conça Andrade (Milámoí),  

Representante do Terreiro Nzo Nkisi N’zazi Dandalunda Ua N’zambi Sara, conhecendo as 

necessidades dos projetos e espaços culturais, havia sugerido esse recurso fosso 

destinado as ações  culturais que já vem sendo realizadas em espaços como as 

comunidades quilombolas Alto Alegre Pau da Letra e o projeto da comunidade da 

Areinha, passando a fala para os artistas e fazedores de cultura. O senhor Jailtom Teófilo 

de Jesus Presidente da AEA, disse que ficaria muito feliz na possibilidade da Associação 

Esportiva da Areinha viesse a ser contemplada com recurso e a senhora Antonia dos 

Santos de Sousa representante da Associação do Alto Alegre afirmou que será muito bom 

para aas comunidades quilombolas poderem contar com estes recursos para a promoção 

de sua cultura e geração de emprego e renda nas  duas comunidades, após todos se 

pronunciarem a sugestão de divisão foi aprovada por todas e todos as/os presentes, 

assim sendo: três projetos que serão contemplados com o valor de R$ 4.828,66, cada um. 

e todos os membros presente concordaram, principalmente por se tratarem espaços e 
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atividades realizadas em comunidades quilombolas. Sobre a M2 - Custo operacional (5%) 

- Custeio de estrutura e de ações administrativas voltadas para consultoria, emissão de 

pareceres, comissões julgadoras, realização de busca ativa para inscrição de propostas, 

suporte ao acompanhamento e ao monitoramento, auditorias externas, estudos técnicos e 

avaliações de impacto e resultado nos termos do art. 5º, parágrafo único, inciso II da Lei 

14.399/2022, após um dialogo fluente com o CMPC, ficou aprovado que será investido 

Consultoria contratada, incluindo serviços de pareceristas e capacitações diversas. A Sra. 

Jhessy Coutinho agradeceu a participação de todos e todas, dando por encerrada a 

presente reunião de escuta, do que constou eu Patrícia dos Santos Brito secretária ah-

doc lavrei a presente ata, as assinaturas dos presentes da quarta escuta pública segue 

em anexo. Presidente Tancredo Neves/BA, 24 de maio de 2024. 
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Pregão Eletrônico

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

ERRATA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024 
 

O Município de Presidente Tancredo Neves, através do Agente de Contratação, RETIFICA para conhe-
cimento dos interessados a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO Nº 

008/2024, publicada no dia 27 de maio de 2024, da edição N° 0001623, No Jornal a TARDE, e Diário 
Oficial da União,  no endereço eletrônico: http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. Onde SE LÊ: 
PREGÃO ELETRONICO nº 008/2024, na forma prevista na Lei 14.133/2021, no dia 06/06/2024 

ás 09h00min, horário de Brasília. Local: Sítio: www.bnc.org.br.  LEIA SE: PREGÃO 
ELETRONICO nº 008/2024, na forma prevista na Lei 14.133/2021, no dia 10/06/2024 ás 

09h00min, horário de Brasília. Local: Sítio: www.bnc.org.br. Presidente Tancredo Neves, 29 de 
Maio de 2024. Antônio Jorge Machado Pereira – Agente de Contratação. 
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Termo Aditivo
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Outros

 

 

 

Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ABGAYL SOUZA PEREIRA, 

Matrícula 008341, com Licenciatura em Ciências Biológicas, lotado (a) na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) 

de (do) (a) (s) Ciências, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ABGAYL SOUZA PEREIRA 

Professor(a)
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Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ALDECI SANTOS VENCESLAU 

SABINO, Matrícula 008321, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar 

Escola Municipal Ana Nery, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ALDECI SANTOS VENCESLAU SABINO 

Professor(a)

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 031
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4284540CC18DED5B1DFC43182F3DC425

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9

 

 

 

Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ANANIAS DOS SANTOS, Matrícula 

014281, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio Municipal 

Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Português, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ANANIAS DOS SANTOS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ANGELA DOS SANTOS 

VENCESLAU PEREIRA, Matrícula 008301, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na 

Unidade Escolar Escola Municipal Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes 

condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ANGELA DOS SANTOS VENCESLAU PEREIRA 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) BEATRIZ DOS SANTOS, Matrícula 

008441, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola Municipal 

Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
BEATRIZ DOS SANTOS 

Professor(a)
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Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CELIS SANTOS LIMA ANDRADE, 

Matrícula 014801, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas 

as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CELIS SANTOS LIMA ANDRADE 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

ALVES, Matrícula 018361, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) 

de (do) (a) (s) Português, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA ALVES 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CLEONICE SANTOS DE ADOLFO, 

Matrícula 008461, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Viníccius Leal, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CLEONICE SANTOS DE ADOLFO 

Professor(a)

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 037
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4284540CC18DED5B1DFC43182F3DC425

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9

 

 

 

Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CLIVANIA DOS SANTOS 

ARGOLO, Matrícula 18381, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar 

CEA - Centro Especializado em Autismo, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Educação Especial, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CLIVANIA DOS SANTOS ARGOLO 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CRISTIANE PESSOA VIANA 

RIBEIRO, Matrícula 020561, com Licenciatura em história, lotado (a) na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) História, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CRISTIANE PESSOA VIANA RIBEIRO 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CRISTIANE SANTOS CARVALHO, 

Matrícula 018401, com Licenciatura em História, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) História, observadas as 

seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CRISTIANE SANTOS CARVALHO 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CRISTIANE SILVA DOS SANTOS, 

Matrícula 014941, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Ipiranga, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas as 

seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CRISTIANE SILVA DOS SANTOS 

Professor(a)
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Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) DEBORA NUNES ANDRADE 

SANTOS, Matrícula 008481, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) 

de (do) (a) (s) Português, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
DEBORA NUNES ANDRADE SANTOS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) EDILEIDE FIRMO DE JESUS 

ANDRADE, Matrícula 006341, com Licenciatura Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar 

Centro de Educação Infantil Acalento Ferbênia, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
EDILEIDE FIRMO DE JESUS ANDRADE 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ELIADE ALVES SOUZA, Matrícula 

9421, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio Municipal Aécio 

Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas as seguintes 

condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ELIADE ALVES SOUZA 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ELISANGELA SANTOS 

FERREIRA, Matrícula 009461, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade 

Escolar Centro Educacional Mundo Infantil, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ELISANGELA SANTOS FERREIRA 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) FABIO DOS SANTOS AMORIM, 

Matrícula 010501, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) 

(a) (s) Português, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
FABIO DOS SANTOS AMORIM 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) GLETE ALMEIDA VIDAL, Matrícula 

009641, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Centro 

Educacional Mundo Infantil, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
GLETE ALMEIDA VIDAL 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) IRENE DA ENCARNACAO 

ANDRADE, Matrícula 374961, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade 

Escolar Colégio Municipal Ipiranga, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
IRENE DA ENCARNACAO ANDRADE 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) IVANIDE DE SOUZA MACEDO 

DOS SANTOS, Matrícula 008941, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade 

Escolar Colégio Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
IVANIDE DE SOUZA MACEDO DOS SANTOS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) IVONE MARIA DE JESUS ROCHA, 

Matrícula 008881, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Centro 

de Educação Infantil Aprígio Rocha dos Santos, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Educação Infantil, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
IVONE MARIA DE JESUS ROCHA 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) IVONE SILVA RIBEIRO, Matrícula 

012641, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola Municipal 

Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
IVONE SILVA RIBEIRO 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JAILANE SILVA GOMES, Matrícula 

375021, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola Municipal 

Maestro Agostinho Gomes, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JAILANE SILVA GOMES 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JAILDA SILVA SANTOS, Matrícula 

008501, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio Municipal 

Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas as seguintes 

condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JAILDA SILVA SANTOS 

Professor(a)
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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JOAO HENRIQUE PEREIRA 

SANTOS, Matrícula 009821, com Licenciatura em Matemática, lotado (a) na Unidade 

Escolar Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Matemática, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JOAO HENRIQUE PEREIRA SANTOS 

Professor(a)
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JONAS SAMPAIO DE 

FIGUEIREDO, Matrícula 011501, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JONAS SAMPAIO DE FIGUEIREDO 

Professor(a)
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Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JOSENILDO NUNES DE JESUS, 

Matrícula 009142, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) 

(a) (s) Português, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JOSENILDO NUNES DE JESUS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JOZILENE DE JESUS SANTOS, 

Matrícula 009781, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Viníccius Leal, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JOZILENE DE JESUS SANTOS 

Professor(a)
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Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JUCILENE DE JESUS SANTOS, 

Matrícula 045513, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Abílio Cardoso, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JUCILENE DE JESUS SANTOS 

Professor(a)
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Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) LEANDRO ANDRADE DE 

ALMEIDA, Matrícula 018501, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar 

Colégio Catharina Borges de Sena, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
LEANDRO ANDRADE DE ALMEIDA 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) LINALDO ROCHA, Matrícula 

009881, com Licenciatura em Matemática, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio Municipal 

Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Matemática, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
LINALDO ROCHA 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA APARECIDA GOMES 

ASSUNCAO, Matrícula 009501, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA APARECIDA GOMES ASSUNCAO 

Professor(a)

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 061
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4284540CC18DED5B1DFC43182F3DC425

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9

 

 

 

Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA DA APARECIDA SANTOS, 

Matrícula 009241, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Ana Nery, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA DA APARECIDA SANTOS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA DE JESUS SANTOS, 

Matrícula 009181, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Quinze de Novembro, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA DE JESUS SANTOS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA JOSE DOS SANTOS, 

Matrícula 010781, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas 

as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA JOSE DOS SANTOS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA NUBIA DOS SANTOS 

SOUSA, Matrícula 015342, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar 

Escola Municipal Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA RITA MENDES PEREIRA, 

Matrícula 13341, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Centro de 

Educação Infantil Aprígio Rocha dos Santos, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) 

Educação Infantil, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA RITA MENDES PEREIRA 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIVANIA SANTANA, Matrícula 

006901, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Centro 

Educacional Mundo Infantil, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIVANIA SANTANA 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) NEILZA DE JESUS SANTOS, 

Matrícula 018561, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Ipiranga, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas as 

seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
NEILZA DE JESUS SANTOS 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) NELMA DE JESUS SANTOS LEAL, 

Matrícula 014021, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) 

(a) (s) Português, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
NELMA DE JESUS SANTOS LEAL 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) NILZELI SANTOS DE MELO, 

Matrícula 011841, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Ana Nery, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
NILZELI SANTOS DE MELO 

Professor(a)
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) NIULENE SANTOS DE MELO, 

Matrícula 010921, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Centro 

de Educação Infantil Helenita Machado, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
NIULENE SANTOS DE MELO 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ROBELIA CONCEICAO SERAFIM, 

Matrícula 010221, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Maestro Agostinho Gomes, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ROBELIA CONCEICAO SERAFIM 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ROSEMEIRE BARROS DE LIMA, 

Matrícula 018601, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola 

Municipal Ana Nery, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ROSEMEIRE BARROS DE LIMA 

Professor(a)

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 073
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4284540CC18DED5B1DFC43182F3DC425

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001625 Estado da Bahia - quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano 9

 

 

 

Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) RUBERLEIDE CONCEICAO 

SERAFIM DOS SANTOS, Matrícula 015001, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na 

Unidade Escolar Centro Educacional Mundo Infantil, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) 

(a) (s) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
RUBERLEIDE CONCEICAO SERAFIM DOS SANTOS 

Professor(a)
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 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) SANDRA SANTOS LIMA, Matrícula 

013401, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na Unidade Escolar Escola Municipal 

Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
SANDRA SANTOS LIMA 

Professor(a)
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Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 

Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) SARA GRACIELA SOUZA 

SANTOS ARAUJO, Matrícula 010241, com Licenciatura em Pedagogia, lotado (a) na 

Unidade Escolar Escola Municipal Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (do) (a) (s) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes 

condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
SARA GRACIELA SOUZA SANTOS ARAUJO 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) VALDECI VENCESLAU DOS 

SANTOS BARBOSA, Matrícula 015161, com Licenciatura em  Geografia, lotado (a) na 

Unidade Escolar Colégio Municipal Professor Edivaldo Machado Boa Ventura, lecionando 

a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Geografia, observadas as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
VALDECI VENCESLAU DOS SANTOS BARBOSA 

Professor(a)
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Lei 

Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 0017/2024 de 

19/04/2024, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do Magistério 

para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede pública 

municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais para o 

regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ZELITO ALBERTO DOS SANTOS, 

Matrícula 010441, com Licenciatura em Letras, lotado (a) na Unidade Escolar Colégio 

Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (do) (a) (s) Português, observadas 

as seguintes condições: 

 

I- O(a) Professor(a) pertence ao quadro efetivo deste município, tendo sido aprovado(a) em 

Concursos Públicos realizados nos anos de 1998 e 2011. 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de tempo 

livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais neste 

município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 

 
 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 29 de maio de 2024.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ZELITO ALBERTO DOS SANTOS 

Professor(a)
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Termo Aditivo

 
 
 

         
             
   

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

  
 
 
 
 

 
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 108/2023 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 158/2024. RESUMO TERMO ADITIVO DE PRAZO E 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 108/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES, CNPJ SOB O Nº 13.071.253/0001-06: 

CONTRATADA: D & R AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA, INSCRITO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O Nº 35.825.810/0001-61, 

OBJETO: ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 108/2023, IMPÕE O 

ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS NO VALOR DE R$ 82.688,00 (OITENTA E DOIS MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL), MODIFICANDO-SE O CONTRATO 

ORIGINÁRIO NO PERCENTUAL DE 24,90%. VIGENCIA DO TERMO É DA DATA DE 

ASSINATURA 31/12/2024. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL FIRMADO ENTRE AS PARTES, PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES, 09 DE MAIO DE 2024. 
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Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 009/2024 

O Município de Presidente Tancredo Neves/BA, realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO nº 009/2024, na forma prevista na Lei 14.133/2021, no dia 12/06/2024 ás 09h00min, 

horário de Brasília. Local: Sítio: www.bnc.org.br. Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, materiais de escritório e equipamentos de uso hospitalar, destinados a atender 

as necessidades das Unidades de Saúde da Família e Hospital Maternidade Luís Eduardo 

Magalhães do Município de Presidente Tancredo Neves. Edital e anexos disponível no site: 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br e www.bnc.org.br. Informações no e-mail: 

adm.licitacaoptn@gmail.com ou pelo tel. (73) 3540-1025. Divulgação dos demais outros atos - Diário 

Oficial do município - site: www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. Antonio Jorge Machado Pereira – 

Presidente Tancredo Neves, 28/05/2024 – Pregoeiro.  
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PE Nº 010/2024 

O Município de Presidente Tancredo Neves/BA, realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO nº 010/2024, na forma prevista na Lei 14.133/2021, no dia 12/06/2024 ás 10h30min, 

horário de Brasília. Local: Sítio: www.bnc.org.br. Objeto: Contratação de empresa de prestação de 

serviços artísticos de cantores, duplas ou bandas musicais e locação de som, tipo paredão, para 

atender ao Calendário de eventos do Município de Presidente Tancredo Neves-Ba. Edital e 

anexos disponível no site: http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br e www.bnc.org.br. 

Informações no e-mail: adm.licitacaoptn@gmail.com ou pelo tel. (73) 3540-1025. Divulgação dos 

demais outros atos - Diário Oficial do município - site: www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. 

Antonio Jorge Machado Pereira – Presidente Tancredo Neves, 28/05/2024 – Pregoeiro.  
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Pregão Eletrônico
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